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EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO 
SEGURO DPVAT. EXAME PERICIAL REQUERIDO POR AMBAS AS PARTES. 
INCIDÊNCIA DO ART.  33  DO CPC.  OBRIGAÇÃO DO PAGAMENTO PELO 
AUTOR.  BENEFICIÁRIO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.  PERÍCIA  A  SER 
CUSTEADA PELO ESTADO, NA FORMA DA RESOLUÇÃO Nº 13/2013 DO TJ-
PB.  DECISÃO  EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.  RECURSO  PROVIDO  NOS 
TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

“Art.  1 Ficam instituídos os serviços de perito,  tradutores e intérpretes custeados com 
recurso  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba  destinados  a  atender  às  partes 
beneficiárias  pela  gratuidade  processual  nos  feitos  de  jurisdição  estadual.”(art.  1º  da 
Resolução n.º 03/2013 do TJ/PB). 

“Tendo  em  vista  que  o  perito  nomeado  não  é  obrigado  a  realizar  o  seu  trabalho 
gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, a quem foi conferido o dever 
constitucional de prestar assistência judiciária aos hipossuficientes, o ônus de promover a 
realização  da  prova  técnica,  por  meio  de  profissional  de  estabelecimento  oficial 
especializado ou de repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da 
produção da prova, o que deve ocorrer em colaboração com o Poder Judiciário.” (STJ, 
REsp 1245684/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 13/09/2011).

Vistos etc.

Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A interpôs Agravo de 
Instrumento contra a Decisão prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Campina Grande, f. 19, nos autos da Ação de Cobrança do Seguro DPVAT em 
face  dela ajuizada por João  Vitor  Tavares  dos  Santos, que  determinou  a 
realização de perícia, intimando-a a efetuar, no prazo de dez dias, o depósito dos 
honorários periciais no valor de quinhentos reais.



 
Em suas razões recursais, f. 04/16, alegou que a obrigação de arcar com os 

custos da perícia é do agravado, e sendo este beneficiário da justiça gratuita, f. 77, 
tal ônus caberá ao Tribunal de Justiça,  conforme disposição contida no art. 1º da 
Resolução n.º 03/2013.

Defendeu,  ainda,  a  realização  do  laudo  pelo  Instituto  Médico  Legal  do 
Estado da Paraíba, e não por perito privado nomeado pelo Juízo.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo recursal e, no mérito, pugnou 
pela reforma da Decisão guerreada para que seja determinada a realização da 
perícia  por órgão competente e que traduza igualdade às partes,  ou seja,  pelo 
Instituto Médico Legal do Estado da Paraíba.

É o Relatório.

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, onde a parte autora, ora 
agravado,  busca  a  condenação  da  empresa  demandada,  ora  agravante,  no 
pagamento do Seguro Obrigatório – DPVAT, em razão de acidente automobilístico 
ocorrido em 06/08/2013 que ocasionou traumatismo craniano e algumas lesões 
pelo corpo.

Tanto  na  exordial,  f.  35/36,  quanto  na  contestação,  f.  98/100,  existe 
requerimento para realização de perícia como meio de prova, o que, pela exegese 
do art. 33 do CPC1, resulta na obrigação financeira da parte autora, ora agravado.

Litigando o agravado sob o pálio da gratuidade judiciária, os honorários 
periciais, deverá ser suportados pelo Estado, conforme jurisprudência uníssona 
do STJ e deste Tribunal de Justiça2, por meio do Instituto de Medicina Legal.

1Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado;  a do perito será paga pela 
parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado 
de ofício pelo juiz. (grifo nosso)

2PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PAGAMENTO 
DE  HONORÁRIOS  PERICIAIS,  QUANDO  O  SUCUMBENTE  É  BENEFICIÁRIO  DA  ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. PRECEDENTES. AÇÃO DE COBRANÇA LASTREADA 
EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I.  Cabe  ao  Estado  o  ônus  de  arcar  com  os  honorários  periciais,  quando  a  sucumbência  recair  sobre  
beneficiário da justiça gratuita. Precedentes do STJ.
II.  Conforme a jurisprudência, "as despesas pessoais e materiais necessárias para a realização da perícia 
estão protegidas pela isenção legal de que goza o beneficiário da gratuidade de justiça. Assim, como não se  
pode exigir do perito a realização do serviço gratuitamente, essa obrigação deve ser do sucumbente ou, no 
caso de ser o beneficiário, do Estado, a quem é conferida a obrigação de prestação de assistência judiciária  
aos necessitados. Precedentes desta Corte Superior: REsp. 1170971/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 
03/03/2010 e AgRg no REsp 1.274.518/MG, Rel.  Min. Humberto Martins,  DJe 07/03/2012" (STJ,  AgRg no 
AREsp 352.498/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 27/09/2013). [...] (STJ,  
AgRg no  AREsp 260.516/MG,  Segunda  Turma,  Rel.ª  Min.ª  Assusete  Magalhães,  julgado  em 25/03/2014, 



Outrossim, há resolução desta Corte disciplinando a matéria:

Ficam instituídos  os  serviços  de  perito,  tradutores  e  intérpretes  custeados  com 
recurso do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba destinados a atender às partes 
beneficiárias pela gratuidade processual nos feitos de jurisdição estadual (art. 1º da 
Resolução 03/2013 do TJ/PB).

Posto isso,  dou provimento ao apelo, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do 

publicado no DJe de 03/04/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  JUSTIÇA  GRATUITA.  HONORÁRIOS  PERICIAIS. 
PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. SÚMULA 83/STJ 1. 
[…] 2. Conforme a recente e reiterada jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção 
do STJ, é dever do Estado arcar com o ônus do pagamento dos honorários periciais nos casos em que o 
beneficiário  da  assistência  judiciária  gratuita  ficar  sucumbente.  […]  (STJ,  AgRg  no  REsp  1338974/MG, 
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 08/05/2014, publicado no DJe de 22/05/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBENTE BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  RESPONSABILIDADE DO ESTADO.  […] 2.  Cabe ao  Estado  arcar  com 
honorários  periciais,  na  hipótese  em que  houver  sucumbência  por  parte  do  beneficiário  da assistência 
judiciária, em razão de ser dever constitucional daquele prestar assistência judiciária aos hipossuficientes. 
Nesse sentido: REsp 1.219.016/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.3.2012; AgRg no REsp 
1.274.518/MG, 2ª Turma, Rel.  Min. Humberto Martins,  DJe de 7.3.2012;  AgRg no REsp 1.349.531/MG, 2ª  
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 13/05/2013. 3. Agravo regimental não provido. (STJ,  
AgRg no REsp 1343033/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19/09/2013,  
DJe 27/09/2013).

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 
DO  CPC.  HONORÁRIOS  PERICIAIS.  ANTECIPAÇÃO  PELO  ESTADO,  QUANDO  O  EXAME  FOR 
REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA 
PERÍCIA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM O PODER JUDICIÁRIO.
1. A controvérsia posta em debate diz respeito ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação 
em que o autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da justiça gratuita.
2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não ostentar, momentaneamente, capacidade econômica de 
arcar com o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não autoriza, por si só, a inversão do 
ônus de seu pagamento.
3. Tendo em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu trabalho gratuitamente, incumbe ao  
magistrado requisitar ao Estado, a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência judiciária 
aos  hipossuficientes,  o  ônus  de  promover  a  realização  da  prova  técnica,  por  meio  de  profissional  de 
estabelecimento  oficial  especializado  ou  de  repartição  administrativa  do  ente  público  responsável  pelo 
custeio da produção da prova, o que deve ocorrer em colaboração com o Poder Judiciário. Recurso especial 
provido (STJ, REsp 1245684/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 13/09/2011).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  AUXÍLIOACIDENTE.  PERÍCIA. 
OBRIGAÇÃO DO PAGAMENTO PELO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART.  33,  CPC.  BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. PERÍCIA A SER CUSTEADA PELO ESTADO, ESPECIFICAMENTE, O INSTITUTO 
MÉDICO  LEGAL  DA  PARAÍBA.  DECISÃO  EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ. 
RECURSO PROVIDO. - Tendo havido requerimento de ambas as partes no sentido da realização de perícia,  
os correspondentes honorários deverão ser arcados pelo autor, nos termos do art. 33, caput, do CPC. - A 
jurisprudência  majoritária  do  STJ  comunga  do  entendimento  de  que  o  ônus  de  arcar  com  honorários 
periciais,  na  hipótese em que recai  sobre o beneficiário da assistência judiciária,  deve ser  imputado ao 
Estado, que tem o dever constitucional de prestar assistência judiciária aos hipossuficientes. - Nos termos do 
art. 557, § 1Q-A, do CPC, o relator poderá dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em 



CPC, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência 
do STJ,  para determinar  que a perícia  requerida seja  realizada por meio do 
Instituto Médico Legal, em razão da parte autora, ora agravado, ser beneficiário 
da justiça  gratuita,  e  nos termos da Resolução n.º  03/2013 deste  Tribunal  de 
Justiça.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 22 de outubro de 2014.

 Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão
Juiz Convocado - Relator

manifesto  confronto  com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  do  STF  ou  do  STJ  (TJ-PB,  Processo  n.º 
001.2009.016594-3/001, Tribunal Pleno, Rel. Des. João Alves da Silva, julgado em 28/02/2013).


